
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS ao Dr. Jules White Soares Sousa, médico, M.D. e Ph.D. em Reprodução Humana,
fundador da Clínica Jules White. Pioneiro na área da medicina reprodutiva, o Dr. Jules White é
reconhecido por sua contribuição científica e pelo papel fundamental na consolidação da
reprodução humana assistida no Espírito Santo e no Brasil.
Instalada em Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, a Clínica Jules White Medicina
Reprodutiva é reconhecida como uma das principais referências do Brasil em reprodução
humana. Fundada em 08 de fevereiro de 1994, sob a liderança do Dr. Jules White Soares Sousa,
a clínica construiu uma trajetória marcada pela inovação científica, qualificação profissional e
compromisso com a vida.
Ao longo de seus 32 anos de atuação, a Clínica Jules White consolidou-se como centro de
excelência, contando com centro cirúrgico e laboratório próprios, equipados com tecnologia de
ponta, aliados ao profundo conhecimento técnico de sua equipe multidisciplinar. Mais do que
tratar a infertilidade, a clínica se destaca por acolher, orientar e acompanhar casais em todas as
etapas da jornada reprodutiva, transformando ciência em esperança e sonhos em realidade.
Assim, a Câmara Municipal de Vitória, por meio desta homenagem, busca valorizar não apenas
o Dr. Jules White Soares Sousa, mas também a Clínica Jules White Medicina Reprodutiva que,
com seu exemplo, leva o nome de Vitória e do Espírito Santo para o Brasil.
Nestes termos, pede deferimento.

Vitória/ES, 09 de fevereiro de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003400300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003400300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003400300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330036003400300033003A005000

Assinado eletronicamente por Dárcio Bracarense Filgueiras em 09/02/2026 08:41 

Checksum: 2D58D784C59C02146C9E927943EED8F208DA81D8E059E1CF2F8D2945D2225514

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003400300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




